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 Decreto nº 069/2023, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERAÇÃO do Cargo de Diretor da Divisão de Limpeza 

Pública - DLIMP, o Sr. OSVALDO DOS SANTOS FILHO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 032.799.375-82. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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 Decreto nº 070/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO do Cargo de Diretor da Divisão de Transporte 

e Estradas Municipais, o Sr. GUSTAVO ROCHA DE SOUZA ARAÚJO, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 025.289.845-10. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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 Decreto nº 071/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA do Cargo de Tesoureira, vinculado à 

Secretaria de Ação Social, a Sra. DEBORA MELIANE DE OLIVEIRA 

RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.510.925-21. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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 Decreto nº 072/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA do Cargo de Chefe de Divisão de Almoxarifado 

- DIAL, a Sra. PÂMELA DA SILVA SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

079.568.595-57. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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Decreto nº 073/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo em comissão. 

 

 O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

 

 DECRETA:    

 

 Art. 1º - Fica EXONERADO do Cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 

MERENDA ESCOLAR – DIME - o Sr. PAULO MACIEL PEREIRA DE 

OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.468.785-10. 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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Decreto nº 074/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto, de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA do Cargo de Divisão de Recursos Humanos, 

vinculado à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a Sra. ÁURIA JORLÂNIA 

PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 869.654.985-95. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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 Decreto nº 075/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA do Cargo de Assessor Jurídico, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito, a Sra. GIULIA PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 074.761.615-99. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 
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 Decreto nº 076/2024, de 31 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração 

de servidor ocupante de 

cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e CONSIDERANDO que os cargos em 

comissão ou função de confiança são considerados de livre nomeação e 

exoneração, portanto de efeitos ad nutum, à luz do art. 37, II, da Constituição 

Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO do Cargo de Gerente de Controladoria 

Geral, o Sr. GILSON CALISTO LIMA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

046.412.935-46. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 


